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ld: 13B5B5201B061A49 

PORTARIA Nº 046/2024 

Concede afastamento a servidor público da Prefeitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso V da Lei Organlca Municipal: 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementa r nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibllização dos servidores públicos que desejam concorrer às eleições: 

CONSIDERANDO o que prescreve os Art. 93, Inciso Ili e Art. 97 da Lei nº 052, de 03 de 
maio de 2005, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Murici dos 
Portelas. 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREIRA, 
servidor efetivo do quadro de Zelador da Prefeitura de Murici dos Portelas, Protocolo nº 044/2024 
de 26 de Junho de 2024, em que solicita seu afastamento das atividades para fins de 
desincompatibi lização, objetivando concorrer às e leições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença ao servidor do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREIRA, CPF n• 831.114.843-00, Matricula n• 098-1, 
a partir de 04 de julho de 2024, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha, 
em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral , ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei n°' 
052/2005, do Estatuto dos Servidores Públicos de Murici dos Portelas. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura até o décimo quinto dia seguinte ao da 
eleição, o Servidor terá direito à licença remunerada como se em efetivo exerclcio estivesse . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Munlclpal 

ld:12526FA7BD7C1A4A 

PORTARIA Nº 047/2024 

Concede afastamento a servidor público da Prefeitura Municipal 
de Murici dos Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso V da Lei Organlca Municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 64/90, no que se refere aos 
prazos para desincompatibilizaçao dos servidores públicos que desejam concorrer às eleições; 

CONSIDERANDO o que prescreve os Art. 93, Inciso Il i e Art. 97 da Lei nº 052, de 03 de 
maio de 2005, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Murici dos 
Portelas. 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, 
servidor efetivo do quadro de Agente de Endemlas da Prefeitura de Murici dos Portelas, Protocolo nº 
047/2024 de 28 de junho de 2024, em que solicita seu afastamento das atividades para fins de 
deslncompatibilização, objetivando concorrer às e leições municipais de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ltcença ao servidor do quadro efetivo da Prefeitura Munic ipal de Murici dos 
Portelas, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, CPF nº 920.995.803-91 , Matricula nº 830-2, a 
partir de 04 de julho de 2024, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha. 
em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo. e a véspera do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral. ou conformidade com Resolução do TSE, nos termos do Art. 97 da Lei n°" 
052/2005, do Estatuto dos Servidores Públicos de Murici dos Portelas. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura até o décimo quinto dia seguinte ao da 
eleição, o Servidor terá direito à licença remunerada como se em efetivo exerc ício estivesse . 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 04 de julho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia da Sousa 
Prefeita Munlclpal 

ld:073843E4D12C1696 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRF.SA PARA PRF.STAÇÃO DE SERVIÇOS DE RFBOQUE E 
MANUTENÇÃO DE VEICUWS DA FROTA MUNICIPAL PARA ATENDER AS NFSCFSSIDADFS 
DAS SECREfARIAS MUNICIPAIS DE MURICI DOS PORTELAS-PI. 
FUNDAMENTO: ART. 6ºXLI da Lei 14.133/21; 
CONTRATADA: LUIZ G. DO MONTE FILHO CNPJ: 14.537.085/0001-56 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19/06/2024 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: FRANCISCA DAS CHAGAS DA 
CORREIA DE SOUSA. 
CARGO: PREFEITA MUNICIPAL. 

CONTRATO: CONTRATO PE Nº02.03/2024. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 708.900,00(setecentos e oito mil e) 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 - Recursos ordinários. 
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2024 
VIGÍNCIA: 31/12/2024 

ld:09FECED58C401694 

O MUNI !O DE MURICI DOS PORTELAS -P~ pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n' 
0l.612.5%10001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centm, CFP 64.175--000, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. Genilson Alef Outra Araújo, 
considerando o julgammto da licitação na mdalidade de pregão, na Comia eletrônica, para RF.GISTRO DE PREÇOS n' 
03/2024, Processo Administrativo n.• 03/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) eiq,resa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s ), atendendo as condições 
previstas no editai sujeitando~se as partes às nomns constantes na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, no Decreto n.º 
11 .462, de 23 de janeiro de 2023, e em conformidade comas disposições a seguir: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual OONTRA TAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RFllOQUE E MANUTENÇÃO DE VEICUWS DA FROTA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AS NESCF.sSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MURICI DOS PORTEI.AS-PJ. para 
disposição final ani>ientalmmte adequada em atem, sanitário licenciado, especificado(s) no(s) iten(ns), Term, de 
Referência, anexo 1, do edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim com a proposta 
vencedora, independentemmte de transcrição. 

1B 

2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

lllmlUSA: UIZ & DO IIIDN'D n:.tlD 

CNPI: 14.537.11511111-16 

~O: RIOU:PlllmA 1111\CIHIW) '4.17MOIIOAQIIM 1'11118-Pt 
'111.DOD 8') llllNW/{8')113UloM 

lJIIPIUIIIINTANT&: UIZ GDKlAGA DO IDITB n:.tlD CPI': N7,ffl.31Hl 

'Ili.: 8')1111NlZ2/{8')113UloMIIMAILI Ji•lllc8(11111111'1.-. 

LOTE/ITEM VALORUNIT. QTD 
VALOR 
FINAL 

01 LOTE MANUTENÇÃO DE VEJCULOS 649.000,00 649.000,00 

02 LOTE REBOQUE DE VEICULOS 59.900,00 59.900,00 

QTD: 2 VALOR TOTAL: 708.900,00 

VALOR GERAL: 708.900,00 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certarre licitatório, rrediante anuência do órgão gerenciador, 
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desde que devidamente justificada a vantageme respeitadas.no que couber,as condições eas regras estabelecidas 
na Lei nº 14.133/2021 e Decreto o º 11.462/2023. 

3.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, porórgão o u entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instnunento convocatório registrados na ata de regis tro de preços para o 
órgão ou a ent idade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes . 

3.3. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade~ 

4 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que eventualmente aderirem à ata de regi.uro de preços. 

4. 1. O pra20 de vigência da ata de registro de preços será de urnano, contado doprinxiro dia útil subsequente 

5 

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que cofl1)rovado que o preço é 
vantajoso, nos tenros do art . 22 do Decreto nº 11 .462/2023. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente. cm intervalos não s uperiores a 180 
(cento c oitenta) dias . a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de futo que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Admin istração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedot{es). 

5.3. Quando o preço registrado se to mar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
AdminU:!tração convocará o(s) forncccdor(cs) para ncgociat{cm) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
rrercado. 

S.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
co~romisso assumido, sem aplicação de penalidade, quando então o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadas tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observado o disposto no § 3° do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

5.S. A ordem de class ificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original 

S.6. Quando o preço de ~reado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder culq)riro 
C001)romisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1. Ltberur o fornecedor do coft1)romisso assumido, caso a corn.inicação oconu antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e cofl1)rovantes 
apresentados; e 

S.6.2. Convocar os dermis fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5. 7. Não havendo êxito nas negociações , o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mlis vantajosa. 

5.8. O RIDISTRO DO FORNa:: EDOR SERÁ CANCll,ADO QUANDO: 

5.8. l. Descurq,rir as condições da ata de registro de preços; 

5.8.2. Não retirar a nota de e"1)enbo ou instrummto equivalente no pra2l) es tabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitáve~ 

5.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome~ proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, S.8.2 e S.8.4 será fomnlizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditó rio e a ~la defesa. 

5. 10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRF.ÇOS PODFRÁ OCORRER POR FATO 

5.10.1. 

5. 10.2. 
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SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENT E CX)MPROVADOS E JUSTIFICADOS : 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

6.1. O descurq>rimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 
F.dital. 

6.2. É da COJ11)etência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descuf11)rimmto do 
pactuado nesta ata de regis tro de preço (art. 7°, inciso XIV, do Decreto nº 11 .462/2023), exceto nas hipóteses em 
que o desculll)r'U:mnto disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

6.3. O órgão participante deverá co1runicar ao órgão gerenciador quaisquer das ocorrências previstas no art. 
8°, X do Decreto nº 1 J.462/20'l3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
regis tro do fornecedor. 

1c::~ m~E~E:==============:::::J 
7.1. As condições gerais do fomecim:nto, tais com:, os pnl2l)S para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor regis trado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se 
definidos no Tenl"I') de Referência, ANEXO AO EDITAL 

7.2. É vedado efetuar acréscim:,s nos quantitativos fuados nes ta ata de registro de preços, nos tenros do art . 
23º do Decreto nº 11.462/2023 . 

7.3. O preço regis trado, coma indicação dos fornecedores , será divu lgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de regis tro de preços. 

7.4. Para ~za e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,. 
depois de lida e achada em orden\ sedio assinadas pelas partes. 

Buriti dos Lopes-PI, 19 de junho de 2024. 

Geoilson Alcf Outra Araújo 
SECREl'ÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 

Luiz GonZ21ga do Monte Filho 
LUIZ G. DO MONTE FILHO 

CONTRATADA 

ld :OCC559C64 7 541 692 

PREITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 

TemJO de Homologação 
Pregão Eletrônico Nº 03/2024- SRP 

Considerando que o referido procedimento licitatório observou o prmcq:,x> 
constitucional da legalidade, da arq,la defesa e julgamento objetivo das propostas, 
proporcionando a todos os interessados ciêooia dos atos realizados e a exortação para o 
exercício das fucuklades recursais; 

Resolve HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório em epígrafe em fàvor das 
erq,resas declaradas vencedoras do certrure, confunne Ata Eletrônica do Sistema Portal de 
Corq,rns de Murici dos Portelas-PI, confunne o que se 1ranscreve abaixo: 

FORNECEDO LUIZ G. DO MONTE F ILHO 
R: 
LOTE/ITEM 

01 LOlE WANJT"e.lÇÃO OE VBCLIL.05 

02 LOlE RfBOQUE CE vacu..os 

QTD: 2 

FABRICANT BMARC 
A 

VA LOR 
lNT. 

649.000.00 

59.900,00 

14.537.085/0001-
56 

QTD V~~ 
1 649.000, 

00 
1 59.900.0 

o 
VALOR TOTAL: 708.900,00 

VALOR GERAL: 708.900.00 

Murici dos Portelas - PI, 19 de junho de 2024. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI 

ld :09FECED58C4016A4 

IO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa juri:lica de direito público interno, 
CNPJ n• 0l.612.596/0001-43, com eooereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64.175-000, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. 
Genilson Alef Outra Araújo, considerando o julgiun,nto da licitação na mxlalidade de pregão, na 
funna eletrônica, para REGISlRO DE PREÇOS n• 04/2024, Processo Administrativo n • 04/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) ellllresa(s) incfüada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classiftcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanfüade(s) cotada(s), areooerxlo as condições previ51as 
no edita~ sujeitando-se as partes às nonms constantes na Lei nº 14.133/202 1 e suas aherações, no 
Decreto n • 11.462, de 23 de janeiro de 2023, e em conronniJade com as disposições a seguir: 

A presente Ata rem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENlD DE COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTEIAS - PI, especificado(s) no(s) ilen(ns), Tenro de 
Rererência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico n• 4/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
corm a proposta vencedora, indeperdentencnte de transc[Ção. 

2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantilade, fumecedor(es) e as dermis 
condições orertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 • 1 -

• 1 

WfF/ITEM VALORUNIT. QTD. VALOR FINAL 

0004 OLEO WBRIFICANTE 5W30 46,00 99 4.554,00 

0005 OLEO UJBRIFICANTE l5W40 35,00 44 1.540,00 

0006 OLEO UJBRIFICANTE 5W40 38,00 20 760,00 

ocxn FILTROS DE 01.EO 13,00 77 1.001,00 

0008 FILTROS DE AR 15,00 40 600,00 
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